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ANEXO I

(Art. 3o da Lei no 12.427, de 17 de junho de 2011)

CARGOS DE JUIZ QUANTIDADE
Juiz do Trabalho 68 (sessenta e oito)

Juiz do Trabalho Substituto 68 (sessenta e oito)
TO TA L 136 (cento e trinta e seis)

ANEXO II

(Art. 3o da Lei no 12.427, de 17 de junho de 2011)

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 408 (quatrocentos e oito)

Analista Judiciário - Execução de Mandados 136 (cento e trinta e seis)
Técnico Judiciário 583 (quinhentos e oitenta e três)

TO TA L 1.127 (um mil cento e vinte e sete)

ANEXO III

(Art. 3o da Lei no 12.427, de 17 de junho de 2011)

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE
CJ-03 74 (setenta e quatro)
CJ-02 6 (seis)

TO TA L 80 (oitenta)

ANEXO IV

(Art. 3o da Lei no 12.427, de 17 de junho de 2011)

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-04 68 (sessenta e oito)
FC-03 68 (sessenta e oito)
FC-02 148 (cento e quarenta e oito)
FC-01 84 (oitenta e quatro)

TO TA L 368 ( trezentos e sessenta e oito)

LEI No 12.428, DE 17 DE JUNHO DE 2011

Confere ao Município de Holambra, no Es-
tado de São Paulo, o título de Capital Na-
cional das Flores.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É conferido ao Município de Holambra, no Estado de
São Paulo, o título de Capital Nacional das Flores.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Wagner Gonçalves Rossi
Anna Maria Buarque de Hollanda

DECRETO No 7.500, DE 17 DE JUNHO DE 2011

Altera o Decreto no 7.381, de 2 de de-
zembro de 2010, que regulamenta a Lei no

11.771, de 17 de setembro de 2008.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 25 da Lei no 11.771, de 17 de setembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 7.381, de 2 de dezembro de 2010, passa
a vigorar acrescido do art. 31-A:

"Art. 31-A. Os tipos e categorias dos empreendimentos de
hospedagem terão padrão de classificação oficial estabelecido
pelo Ministério do Turismo, conforme critérios regulatórios equâ-
nimes e públicos.

Parágrafo único. Para identificação da classificação oficial
hoteleira será utilizado o símbolo "estrela", de uso e concessão de
caráter estrito e exclusivo do Ministério do Turismo." (NR)

Art. 2o O art. 53 do Decreto no 7.381, de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 53. A inobservância das disposições contidas na Lei no

11.771, de 2008, e neste Decreto sujeitará os prestadores de
serviços turísticos às seguintes penalidades, aplicadas isolada ou
cumulativamente, inclusive por medida cautelar antecedente ou
incidente de processo administrativo, sem prejuízo das sanções
de natureza civil, penal e outras previstas em legislação espe-
cífica:

................................................................................................" (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Fernando Damata Pimentel
Pedro Novais

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor dos Ministérios de Minas e Energia,
dos Transportes, das Comunicações, do
Meio Ambiente, da Integração Nacional e
das Cidades, crédito suplementar no valor
global de R$ 71.015.707,00, para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
as autorizações contidas no art. 4o, incisos I, alíneas "a", "b", e "c", II,
VII, XXII, alínea "a", e XXVII, e § 1o, da Lei no 12.381, de 9 de
fevereiro de 2011, e no § 1o do art. 55 da Lei no 12.309, de 9 de
agosto de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

12.381, de 9 de fevereiro de 2011), em favor dos Ministérios de
Minas e Energia, dos Transportes, das Comunicações, do Meio Am-
biente, da Integração Nacional e das Cidades, crédito suplementar no
valor global de R$ 71.015.707,00 (setenta e um milhões, quinze mil,
setecentos e sete reais), para atender à programação constante do
Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da
União do exercício de 2010, relativo a Recursos Próprios Financeiros,
no valor de R$ 502.032,00 (quinhentos e dois mil, trinta e dois reais);

II - excesso de arrecadação no valor de R$ 25.345.090,00
(vinte e cinco milhões, trezentos e quarenta e cinco mil e noventa
reais), sendo:

a) R$ 3.839.045,00 (três milhões, oitocentos e trinta e nove
mil, quarenta e cinco reais) relativos a Recursos Próprios Não Fi-
nanceiros; e

b) R$ 21.506.045,00 (vinte e um milhões, quinhentos e seis
mil, quarenta e cinco reais) relativos a Doações de Entidades In-
ternacionais; e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de
R$ 45.168.585,00 (quarenta e cinco milhões, cento e sessenta e oito
mil, quinhentos e oitenta e cinco reais), conforme indicado no Anexo
II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Órgão: 32000 - Ministério de Minas e Energia
Unidade: 32266 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0272 Qualidade do Serviço de Energia Elétrica 3 . 11 6 . 8 9 8
AT I V I D A D E S

25 752 0272 2993 Ouvidoria da Agência Nacional de Energia
Elétrica

3 . 11 6 . 8 9 8

25 752 0272 2993 0001 Ouvidoria da Agência Nacional de Energia
Elétrica - Nacional

3 . 11 6 . 8 9 8

F 3 2 30 0 174 3 . 11 6 . 8 9 8
TOTAL - FISCAL 3 . 11 6 . 8 9 8
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3 . 11 6 . 8 9 8

Órgão: 32000 - Ministério de Minas e Energia
Unidade: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 3.839.045
AT I V I D A D E S

25 122 0750 2000 Administração da Unidade 3.839.045
25 122 0750 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.839.045

F 3 2 91 0 250 3.839.045
TOTAL - FISCAL 3.839.045
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.839.045

Órgão: 39000 - Ministério dos Transportes
Unidade: 39101 - Ministério dos Transportes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0225 Gestão da Política dos Transportes 3 . 6 7 0 . 7 11
AT I V I D A D E S

26 121 0225 6058 Formulação de Políticas de Transportes 3 . 6 7 0 . 7 11

26 121 0225 6058 0001 Formulação de Políticas de Transportes - Na-
cional

3 . 6 7 0 . 7 11

F 3 2 90 0 100 3 . 6 7 0 . 7 11
TOTAL - FISCAL 3 . 6 7 0 . 7 11
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3 . 6 7 0 . 7 11

Órgão: 39000 - Ministério dos Transportes
Unidade: 39250 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 6.000.000
AT I V I D A D E S

26 122 0750 2000 Administração da Unidade 6.000.000
26 122 0750 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 6.000.000

F 3 2 90 0 100 2.720.000
F 3 2 90 0 129 1.380.000
F 3 2 90 0 250 1.900.000

TOTAL - FISCAL 6.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.000.000

Órgão: 39000 - Ministério dos Transportes
Unidade: 39251 - Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 1.309.147
AT I V I D A D E S

26 122 0750 2000 Administração da Unidade 1.309.147
26 122 0750 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.309.147

F 4 2 90 0 100 1.309.147
TOTAL - FISCAL 1.309.147
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.309.147

Órgão: 39000 - Ministério dos Transportes
Unidade: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
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FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 10.000.000
AT I V I D A D E S

26 122 0750 2000 Administração da Unidade 10.000.000
26 122 0750 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 10.000.000

F 4 2 90 0 100 10.000.000
1456 Vetor Logístico Amazônico 4.701.000

AT I V I D A D E S
26 784 1456 4349 Administração das Hidrovias 4.701.000
26 784 1456 4349 0303 Administração das Hidrovias - Hidrovia da

Amazônia Ocidental
4.701.000

F 3 2 90 0 100 4.701.000
1457 Vetor Logístico Centro-Norte 547.520

AT I V I D A D E S
26 784 1457 4349 Administração das Hidrovias 547.520
26 784 1457 4349 0305 Administração das Hidrovias - Hidrovia da

Amazônia Oriental
547.520

F 3 2 90 0 100 547.520
TOTAL - FISCAL 15.248.520
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.248.520

Órgão: 41000 - Ministério das Comunicações
Unidade: 41101 - Ministério das Comunicações
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1008 Inclusão Digital 1.624.000
P R O J E TO S

24 722 1008 11T7 Implantação de Telecentros para Acesso a
Serviços Públicos

1.624.000

24 722 1008 11T7 0001 Implantação de Telecentros para Acesso a Ser-
viços Públicos - Nacional

1.624.000

F 4 2 90 0 178 1.624.000
TOTAL - FISCAL 1.624.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.624.000

Órgão: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
Unidade: 44101 - Ministério do Meio Ambiente
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0 5 11 Gestão da Política de Meio Ambiente 120.000
AT I V I D A D E S

18 128 0511 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalifica-
ção

120.000

18 128 0511 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalificação
- Nacional

120.000

F 3 2 90 0 100 120.000
1332 Conservação e Recuperação dos Biomas Brasileiros 9.000.000

P R O J E TO S
18 541 1332 101V Implantação de Corredores Ecológicos 9.000.000
18 541 1332 101V 0001 Implantação de Corredores Ecológicos - Na-

cional
9.000.000

F 3 2 50 0 195 100.000
F 3 2 90 0 195 2.800.000
F 4 2 90 0 195 2.600.000
F 4 2 30 0 195 3.500.000

8007 Resíduos Sólidos Urbanos 80.000
AT I V I D A D E S

11 333 8007 8274 Fomento para a Organização e o Desenvol-
vimento de Cooperativas Atuantes com Re-
síduos Sólidos

80.000

11 333 8007 8274 0101 Fomento para a Organização e o Desenvol-
vimento de Cooperativas Atuantes com Resí-
duos Sólidos - Catadores de Materiais Reu-
tilizáveis e Recicláveis - Nacional

80.000

F 4 2 90 0 100 80.000
TOTAL - FISCAL 9.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.200.000

Órgão: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
Unidade: 44102 - Serviço Florestal Brasileiro - SFB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0506 Nacional de Florestas 3.286.045
AT I V I D A D E S

18 573 0506 20A7 Desenvolvimento da Silvicultura com Espé-
cies Florestais Nativas e Sistemas Agroflo-
re s t a i s

240.000

18 573 0506 20A7 0001 Desenvolvimento da Silvicultura com Espécies
Florestais Nativas e Sistemas Agroflorestais -
Nacional

240.000

F 3 2 90 0 195 190.000
F 4 2 90 0 195 50.000

18 541 0506 2D13 Criação e Implementação de Distritos Flo-
restais Sustentáveis

450.000

18 541 0506 2D13 0001 Criação e Implementação de Distritos Flores-
tais Sustentáveis - Nacional

450.000

F 4 2 90 0 195 450.000
18 122 0506 2D25 Funcionamento do Serviço Florestal Brasi-

l e i ro
1.471.045

18 122 0506 2D25 0001 Funcionamento do Serviço Florestal Brasileiro
- Nacional

1.471.045

F 3 2 90 0 195 1.429.765
F 4 2 90 0 195 41.280

18 128 0506 4950 Capacitação em Atividades Florestais 462.500
18 128 0506 4950 0001 Capacitação em Atividades Florestais - Nacio-

nal
462.500

F 3 2 90 0 195 100.000
F 4 2 90 0 195 362.500

18 571 0506 6035 Pesquisa e Desenvolvimento Florestal 662.500
18 571 0506 6035 0001 Pesquisa e Desenvolvimento Florestal - Nacio-

nal
662.500

F 3 2 90 0 195 160.000
F 4 2 90 0 195 502.500

TOTAL - FISCAL 3.286.045
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.286.045

Órgão: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
Unidade: 44205 - Agência Nacional de Águas - ANA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

11 0 7 Probacias - Conservação de Bacias Hidrográficas 5.291.072
AT I V I D A D E S

18 122 1107 2272 Gestão e Administração do Programa 1.839.040
18 122 1107 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Na-

cional
1.839.040

F 4 1 90 0 183 1.839.040
18 544 1107 6251 Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos 550.000
18 544 1107 6251 0001 Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos -

Nacional
550.000

F 4 1 90 0 183 550.000
18 544 1107 86A4 Desenvolvimento de Ações Priorizadas pelo

Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios Pi-
racicaba/Jundiaí e Capivari com Recursos
da Cobrança pelo Uso de Recursos Hídri-
cos

502.032

18 544 1107 86A4 0030 Desenvolvimento de Ações Priorizadas pelo
Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios Pira-
cicaba/Jundiaí e Capivari com Recursos da Co-
brança pelo Uso de Recursos Hídricos - Na
Região Sudeste

502.032

F 3 1 50 0 680 502.032
P R O J E TO S

18 126 1107 7278 Implantação do Sistema Nacional de Infor-
mações sobre Recursos Hídricos

2.400.000

18 126 1107 7278 0001 Implantação do Sistema Nacional de Informa-
ções sobre Recursos Hídricos - Nacional

2.400.000

F 4 1 90 0 183 2.400.000
TOTAL - FISCAL 5.291.072
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.291.072

Órgão: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
Unidade: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1332 Conservação e Recuperação dos Biomas Brasileiros 9.220.000
AT I V I D A D E S

18 541 1332 6381 Regularização Fundiária das Unidades de
Conservação Federais

2.000.000

18 541 1332 6381 0001 Regularização Fundiária das Unidades de Con-
servação Federais - Nacional

2.000.000

F 3 2 90 0 195 2.000.000
18 541 1332 8492 Apoio à Criação e Gestão de Áreas Pro-

tegidas
7.220.000

18 541 1332 8492 0001 Apoio à Criação e Gestão de Áreas Protegidas
- Nacional

7.220.000

F 3 2 90 0 195 3.671.145
F 4 2 90 0 195 3.548.855

TOTAL - FISCAL 9.220.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.220.000

Órgão: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
Unidade: 44902 - Fundo Nacional sobre Mudança do Clima
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1346 Qualidade Ambiental 7.200.000
AT I V I D A D E S

18 541 1346 20G4 Fomento a Projetos para Mitigação e Adap-
tação à Mudança do Clima

7.200.000

18 541 1346 20G4 0001 Fomento a Projetos para Mitigação e Adap-
tação à Mudança do Clima - Nacional

7.200.000

F 4 2 90 0 142 7.200.000
TOTAL - FISCAL 7.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.200.000

Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional
Unidade: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0379 Desenvolvimento da Agricultura Irrigada 278.182
AT I V I D A D E S

20 122 0379 2272 Gestão e Administração do Programa 278.182
20 122 0379 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Na-

cional
278.182

F 3 2 90 0 250 278.182
TOTAL - FISCAL 278.182
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 278.182

Órgão: 56000 - Ministério das Cidades
Unidade: 56201 - Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1295 Descentralização dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de Passa-
g e i ro s

1.732.087

AT I V I D A D E S
15 453 1295 2843 Funcionamento dos Sistemas de Transporte

Ferroviário Urbano de Passageiros
1.732.087
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15 453 1295 2843 0043 Funcionamento dos Sistemas de Transporte
Ferroviário Urbano de Passageiros - No Estado
do Rio Grande do Sul

1.732.087

F 4 2 90 0 250 1.732.087
TOTAL - FISCAL 1.732.087
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.732.087

Órgão: 32000 - Ministério de Minas e Energia
Unidade: 32266 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0272 Qualidade do Serviço de Energia Elétrica 3 . 11 6 . 8 9 8
AT I V I D A D E S

25 128 0272 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalifica-
ção

500.000

25 128 0272 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalificação
- Nacional

500.000

F 3 2 90 0 174 500.000
P R O J E TO S

25 122 0272 1H03 Reforma do Edifício Sede da Aneel 2.616.898
25 122 0272 1H03 0101 Reforma do Edifício Sede da Aneel - Em Bra-

sília - DF
2.616.898

F 3 2 90 0 174 616.898
F 4 2 90 0 174 2.000.000

TOTAL - FISCAL 3 . 11 6 . 8 9 8
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3 . 11 6 . 8 9 8

Órgão: 39000 - Ministério dos Transportes
Unidade: 39101 - Ministério dos Transportes
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0225 Gestão da Política dos Transportes 857.322
AT I V I D A D E S

26 121 0225 8673 Elaboração e Aperfeiçoamento de Indicado-
re s

857.322

26 121 0225 8673 0001 Elaboração e Aperfeiçoamento de Indicadores -
Nacional

857.322

F 3 2 90 0 100 857.322
0999 Reserva de Contingência 2.813.389

OPERAÇÕES ESPECIAIS
99 999 0999 0998 Reserva de Contingência 2.813.389
99 999 0999 0998 0200 Reserva de Contingência - Reserva para Co-

bertura de Riscos Orçamentários
2.813.389

F 9 2 99 0 100 2.813.389
TOTAL - FISCAL 3 . 6 7 0 . 7 11
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3 . 6 7 0 . 7 11

Órgão: 39000 - Ministério dos Transportes
Unidade: 39250 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1463 Qualidade dos Serviços de Transporte 6.000.000
AT I V I D A D E S

26 125 1463 2346 Fiscalização dos Serviços de Transporte Ro-
doviário Interestadual e Internacional de
P a s s a g e i ro s

3.800.000

26 125 1463 2346 0001 Fiscalização dos Serviços de Transporte Ro-
doviário Interestadual e Internacional de Pas-
sageiros - Nacional

3.800.000

F 3 2 90 0 100 2.300.000
F 3 2 90 0 250 1.500.000

26 125 1463 2347 Fiscalização dos Serviços de Transporte Ro-
doviário de Cargas

820.000

26 125 1463 2347 0001 Fiscalização dos Serviços de Transporte Ro-
doviário de Cargas - Nacional

820.000

F 3 2 90 0 100 420.000
F 3 2 90 0 250 400.000

26 125 1463 869U Fiscalização de Bens Operacionais e Gestão
dos Contratos de Arrendamento das Malhas
F e r ro v i á r i a s

1.380.000

26 125 1463 869U 0001 Fiscalização de Bens Operacionais e Gestão
dos Contratos de Arrendamento das Malhas
Ferroviárias - Nacional

1.380.000

F 3 2 90 0 129 1.380.000
TOTAL - FISCAL 6.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.000.000

Órgão: 39000 - Ministério dos Transportes
Unidade: 39251 - Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0999 Reserva de Contingência 1.309.147
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 Reserva de Contingência 1.309.147
99 999 0999 0998 0200 Reserva de Contingência - Reserva para Co-

bertura de Riscos Orçamentários
1.309.147

F 9 2 99 0 100 1.309.147
TOTAL - FISCAL 1.309.147
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.309.147

Órgão: 39000 - Ministério dos Transportes
Unidade: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0225 Gestão da Política dos Transportes 10.000.000
AT I V I D A D E S

26 121 0225 2C00 Estudos de Viabilidade e Projetos de Infra-
Estrutura de Transportes

10.000.000

26 121 0225 2C00 0001 Estudos de Viabilidade e Projetos de Infra-Es-
trutura de Transportes - Nacional

10.000.000

F 4 2 90 0 100 10.000.000
1456 Vetor Logístico Amazônico 5.248.520

AT I V I D A D E S
26 784 1456 4349 Administração das Hidrovias 5.248.520
26 784 1456 4349 0303 Administração das Hidrovias - Hidrovia da

Amazônia Ocidental
5.248.520

F 4 2 90 0 100 5.248.520
TOTAL - FISCAL 15.248.520
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.248.520

Órgão: 41000 - Ministério das Comunicações
Unidade: 41101 - Ministério das Comunicações
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1008 Inclusão Digital 1.624.000
AT I V I D A D E S

24 122 1008 2272 Gestão e Administração do Programa 1.624.000
24 122 1008 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Na-

cional
1.624.000

F 3 2 90 0 178 1.624.000
TOTAL - FISCAL 1.624.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.624.000

Órgão: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
Unidade: 44101 - Ministério do Meio Ambiente
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

8007 Resíduos Sólidos Urbanos 200.000
AT I V I D A D E S

18 128 8007 86AA Desenvolvimento Institucional para a Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos

200.000

18 128 8007 86AA 0001 Desenvolvimento Institucional para a Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos - Na-
cional

200.000

F 3 2 90 0 100 120.000
F 4 2 90 0 100 80.000

TOTAL - FISCAL 200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 200.000

Órgão: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
Unidade: 44205 - Agência Nacional de Águas - ANA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0515 Infra-Estrutura Hídrica 800.000
AT I V I D A D E S

18 544 0515 2D06 Estruturação dos Sistemas Nacional e Es-
taduais de Gerenciamento de Recursos Hí-
dricos

800.000

18 544 0515 2D06 0001 Estruturação dos Sistemas Nacional e Esta-
duais de Gerenciamento de Recursos Hídricos -
Nacional

800.000

F 3 2 90 0 148 800.000
11 0 7 Probacias - Conservação de Bacias Hidrográficas 3.989.040

AT I V I D A D E S
18 122 1107 2272 Gestão e Administração do Programa 1.839.040
18 122 1107 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Na-

cional
1.839.040

F 3 1 90 0 183 1.839.040
18 121 1107 4925 Elaboração de Planos de Recursos Hídricos 800.000
18 121 1107 4925 0001 Elaboração de Planos de Recursos Hídricos -

Nacional
800.000

F 3 1 90 0 183 650.000
F 4 1 90 0 183 150.000

18 544 1107 4929 Projetos Demonstrativos de Uso Racional e
Conservação de Recursos Hídricos

800.000

18 544 1107 4929 0001 Projetos Demonstrativos de Uso Racional e
Conservação de Recursos Hídricos - Nacional

800.000

F 3 1 90 0 183 600.000
F 4 1 90 0 183 200.000

18 544 1107 6251 Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos 550.000
18 544 1107 6251 0001 Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos -

Nacional
550.000

F 3 1 90 0 183 550.000
TOTAL - FISCAL 4.789.040
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.789.040

Órgão: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
Unidade: 44902 - Fundo Nacional sobre Mudança do Clima
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1346 Qualidade Ambiental 7.200.000
AT I V I D A D E S

18 541 1346 20G4 Fomento a Projetos para Mitigação e Adap-
tação à Mudança do Clima

7.200.000

18 541 1346 20G4 0001 Fomento a Projetos para Mitigação e Adap-
tação à Mudança do Clima - Nacional

7.200.000

F 3 2 90 0 142 7.200.000
TOTAL - FISCAL 7.200.000
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TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.200.000

Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional
Unidade: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0379 Desenvolvimento da Agricultura Irrigada 278.182
AT I V I D A D E S

20 606 0379 2B69 Promoção da Assistência Técnica e Extensão
Rural - ATER

197.902

20 606 0379 2B69 0001 Promoção da Assistência Técnica e Extensão
Rural - ATER - Nacional

197.902

F 3 2 90 0 250 197.902
20 607 0379 6566 Estudos para o Desenvolvimento da Agri-

cultura Irrigada
80.280

20 607 0379 6566 0001 Estudos para o Desenvolvimento da Agricul-
tura Irrigada - Nacional

80.280

F 3 2 90 0 250 80.280
TOTAL - FISCAL 278.182
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 278.182

Órgão: 56000 - Ministério das Cidades
Unidade: 56201 - Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1295 Descentralização dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de Passa-
g e i ro s

1.732.087

AT I V I D A D E S
15 453 1295 2843 Funcionamento dos Sistemas de Transporte

Ferroviário Urbano de Passageiros
1.732.087

15 453 1295 2843 0043 Funcionamento dos Sistemas de Transporte
Ferroviário Urbano de Passageiros - No Estado
do Rio Grande do Sul

1.732.087

F 3 2 90 0 250 1.732.087
TOTAL - FISCAL 1.732.087
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.732.087

SIOP Formalização nº 290

14 122 0750 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais -
Nacional

150.000

F 1 0 91 0 100 150.000
TOTAL - FISCAL 150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.000

Órgão: 20000 - Presidência da República
Unidade: 20125 - Controladoria-Geral da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões -
Servidores Civis

1.000.000

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

1.000.000

S 1 1 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000
TOTAL - GERAL 1.000.000

Órgão: 20000 - Presidência da República
Unidade: 20126 - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 30.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

14 122 0750 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias
e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Fede-
rais

30.000

14 122 0750 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais -
Nacional

30.000

F 1 0 91 0 100 30.000
TOTAL - FISCAL 30.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 30.000

Órgão: 20000 - Presidência da República
Unidade: 20128 - Secretaria de Portos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 8.000.000
AT I V I D A D E S

26 122 0750 2000 Administração da Unidade 8.000.000
26 122 0750 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 8.000.000

F 1 1 90 0 100 8.000.000
TOTAL - FISCAL 8.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.000.000

Órgão: 24000 - Ministério da Ciência e Tecnologia
Unidade: 24209 - Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada - S.A. - CEITEC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 400.000
AT I V I D A D E S

19 122 0750 2000 Administração da Unidade 400.000
19 122 0750 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 400.000

F 1 1 90 0 100 400.000
TOTAL - FISCAL 400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 400.000

Órgão: 25000 - Ministério da Fazenda
Unidade: 25208 - Superintendência de Seguros Privados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0779 Desenvolvimento dos Mercados de Seguros, Previdência Complementar Aberta
e Capitalização

5.800.000

AT I V I D A D E S
04 122 0779 2272 Gestão e Administração do Programa 4.000.000
04 122 0779 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Na-

cional
4.000.000

F 1 1 90 0 100 4.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

04 122 0779 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias
e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Fede-
rais

1.800.000

04 122 0779 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais -
Nacional

1.800.000

F 1 0 91 0 100 1.800.000
TOTAL - FISCAL 5.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.800.000

Órgão: 26000 - Ministério da Educação
Unidade: 26230 - Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 300.000
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 300.000

Órgão: 20000 - Presidência da República
Unidade: 20118 - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.500.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões -
Servidores Civis

5.500.000

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

5.500.000

S 1 1 90 0 100 5.500.000
0641 Inteligência Federal 5.000.000

AT I V I D A D E S
06 122 0641 2272 Gestão e Administração do Programa 5.000.000
06 122 0641 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Na-

cional
5.000.000

F 1 1 90 0 100 5.000.000
TOTAL - FISCAL 5.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 5.500.000
TOTAL - GERAL 10.500.000

Órgão: 20000 - Presidência da República
Unidade: 20121 - Secretaria de Direitos Humanos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 150.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

14 122 0750 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias
e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Fede-
rais

150.000

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2011

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de
diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor global de
R$ 801.664.000,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso V, alínea "a", da Lei no 12.381,
de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.381, de
9 de fevereiro de 2011), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor
global de R$ 801.664.000,00 (oitocentos e um milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil reais), para
atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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